
 
 

PEI (FPSO Cidade de Vitória) 
Plano de Emergência Individual para Incidentes de 

Poluição por Óleo 
Equipe Técnica Pág. 

1/ 3 

 

II.9 - EQUIPE TÉCNICA 

 

Equipe Responsável pela elaboração 

 
 

Profissional Fabio Gomes de Azevedo 

Empresa CONCREMAT - Engenharia 

Registro no Conselho de Classe  

Cadastro Técnico Federal de Atividades 
e Instrumentos de Defesa Ambiental 

IBAMA no 465129 

Responsável pela(s) Seção(ões) Todas 

Assinatura  

 

 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

 

 

Profissional Luiz Antônio Chaves 

Empresa CONCREMAT - Engenharia 

Registro no Conselho de Classe CRQ 03314521 

Cadastro Técnico Federal de Atividades 
e Instrumentos de Defesa Ambiental 

IBAMA no 437226 

Responsável pela(s) Seção(ões) Todos (Análise de Risco) 

Assinatura  

 

 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

 

 

 ______________________ 
Coordenador da Equipe 

______________________ 
Técnico Responsável 

Relatório 
PT-3.5.8.018- 
RT-MA-001 

Revisão 00 
07/2006 
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 ______________________ 
Coordenador da Equipe 

______________________ 
Técnico Responsável 

Relatório 
PT-3.5.8.018- 
RT-MA-001 

Revisão 00 
07/2006 

 
 

 

Cópia do Cadastro Técnico Federal - Certificados de Registro 

 
 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis 
 

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGISTRO  

 
Nr. Registro Atual: 

465129 

Nr. Registro Anterior: CPF/CNPJ: 

051.490.907-27 

Válido até: 

31/03/2007 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Fabio Gomes de Azevedo  
  Rua Maurício Werner, n°108  
  Bom Retiro  
  TERESOPOLIS/RJ  
  25955-620  
Este certificado comprova o registro no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Controle da Poluição 
  Ecossistemas Terrestres e Aquaticos 
  Educação Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Qualidade da Água 
  Qualidade do Ar 
  Qualidade do Solo 
  Recuperação de Áreas 
  Recursos Hídricos 
  Segurança do Trabalho 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao 
exercício da(s) atividade(s) descrita(s), sendo 
necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise 
técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade 
específicada neste certificado, o interessado deverá 
comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença 
ambiental emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de 
produtos ou subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro 
Técnico Federal não implicará por parte do IBAMA e 
perante terceiros, em certificação de qualidade, nem 
juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

qehi.z2qx.j1md.r6sz 
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 ______________________ 
Coordenador da Equipe 

______________________ 
Técnico Responsável 

Relatório 
PT-3.5.8.018- 
RT-MA-001 

Revisão 00 
07/2006 

 
 

Ministério do Meio Ambiente 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGISTRO  

 
Nr. Registro Atual: 

437226 

Nr. Registro Anterior: CPF/CNPJ: 

843.501.217-49 

Válido até: 

31/03/2007 

Nome/Razão Social/Endereço  

  Luiz Antônio de Oliveira Chaves  
  Rua Jaime Perdigão 549/apt 302  
  Ilha do Governador  
  RIO DE JANEIRO/RJ  
  21920-240  
Este certificado comprova o registro no 
 
 

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental 
 
 
  Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0 
 
  Auditoria Ambiental 
  Gestão Ambiental 
  Segurança do Trabalho 
  Controle da Poluição 

Observações: 
1 - Este certificado não habilita o interessado ao 
exercício da(s) atividade(s) descrita(s), sendo 
necessário, conforme o caso de obtenção de licença, 
permissão ou autorização específica após análise 
técnica do IBAMA, do programa ou projeto 
correspondente: 
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade 
específicada neste certificado, o interessado deverá 
comunicar ao IBAMA,obrigatoriamente, no prazo de 30 
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema. 
3 - Este certificado não substitui a necessária licença 
ambiental emitida pelo órgão competente. 
4 - Este certificado não habilita o transporte de 
produtos ou subprodutos florestais e faunísticos. 

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro 
Técnico Federal não implicará por parte do IBAMA e 
perante terceiros, em certificação de qualidade, nem 
juízo de valor de qualquer espécie. 

  

Autenticação 
 

sepr.ln6p.sj5r.bxh3 

 


